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PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAIPORÃ - PR

Estudo Técnico Preliminar 119/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 

2. Descrição da necessidade

A presente demanda se origina da necessidade de manutenção no programa de inseminação artificial
do município de Ivaiporã, promovido pela secretaria de Agricultura, Abastecimento e Agronegócio, no
qual fornece o sêmen e o serviço através de um inseminador treinado e capacitado incentivando a
bovinocultura da região estimulando as demandas e concorrências da compra e venda de gado de
corte, leite, bezerros e afins, vale ressaltar que os munícipes que participam do programa pagam uma
taxa de serviço para o município, garantindo que sempre a haverá receita entrando nos cofres e
garantindo acesso a um serviço de qualidade e de menor custo aos agricultores que não possuem a
capacidade monetária para arcar com despesas de armazenamento de sêmen, nitrogênio e na compra
de bujão.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO 
E AGRONEGÓCIO

PEDRO HENRIQUE MATTOS DA SILVA

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Os objetos têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6°, inciso
XIII, da Lei Federal nº 14.133 /2021.

Os materiais, objeto da aquisição, deve ter entrega de acordo com o estipulado no termo de referência ao
fornecedor no endereço indicado no edital, ou na sede da empresa vencedora mediante autorização formal, dentro
da padronização seguida pelo órgão e conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes do
termo de referência. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, conforme deverá dispor o Edital da Licitação, assumindo o proponente o compromisso de executar o
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios UASG
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987623 2 de 4 necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.

O prazo de validade da proposta de preços não poderá ser inferior a sessenta (60) dias, a contar da data da sua
apresentação .

A contratação descrita no objeto visa atender as necessidades do setor para o período de um (01) ano.

5. Levantamento de Mercado

Os serviços pretendidos são classificados como bens e serviços comuns, de acordo com o artigo 6.º, inciso XIII, da 
Lei 14.133 /2021:  

        "Art. 6.° Para os fins desta Lei, consideram-se: [...] XIII - bens serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado;"

Com base nos requisitos definidos, foram realizados levantamentos para identificar quais soluções existentes no
mercado atendem aos requisitos estabelecidos, de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender à
necessidade da contratação, com os respectivos

6. Descrição da solução como um todo

Analisado o certame entende-se o ensejo eficaz da demanda através do processo licitatório, sendo capaz de atender
com segurança e visando qualidade e economicidade considerando que desta forma é mais vantajoso para o
município, pois, ao realizar o registro de preço, este fica desobrigado a mercar todos os itens, bastando apenas
aqueles que satisfazerem a demanda necessária.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A estimativa da quantidade a ser contratada encontra-se de forma detalhada por item no mapa comparativo
anexado aos autos

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 138.470,00

Analisando a cotação feita através e mapa comparativo chegou-se ao valor de cento e trinta e oito mil   e
quatrocentos e setenta reais.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Essa secretaria entende que o parcelamento dos itens é viável, visto que, fará a aquisição dos itens de forma a 
atender as demandas que surgirem.
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10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há contratações correlatas e/ou interdependentes para que a devida contratação surta os efeitos esperados.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente demanda encontra-se alinhado com o plano anual de contratações de 2026.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

O programa de inseminação artificial do município de Ivaiporã, promovido pela secretaria de
Agricultura, Abastecimento e Agronegócio, no qual fornece o sêmen e o serviço através de um
inseminador treinado e capacitado incentivando a bovinocultura da região estimulando as demandas e
concorrências da compra e venda de gado de corte, leite, bezerros e afins, vale ressaltar que os
municíes que participam do programa pagam uma taxa de serviço para o município, garantindo que
sempre a haverá receita entrando nos cofres e garantindo acesso a um serviço de qualidade e de
menor custo aos agricultores que não possuem a capacidade monetária para arcar com despesas de
armazenamento de sêmen, nitrogênio e na compra de bujão.

13. Providências a serem Adotadas

Não há providências a serem adotadas para a presente contratação.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Os produtos a serem fornecidos deverão obedecer às normas e especificações da ABNT, INMETRO, Normas da
ISO, no que se refere à qualidade, conforme for aplicável. Respeitar e fazer cumprir a legislação de proteção ao
meio ambiente, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação, visto que, há a necessidade da continuação e
manutenção do programa de inseminação artificial oferecido pelo município, por trazer inúmeras vantagens a
região.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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CARLOS FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR
AUXILIAR ADMINISTRATIVO

 Assinou eletronicamente em 27/03/2026 às 16:17:30.

 

 

 

 

 

 

PEDRO HENRIQUE MATTOS DA SILVA
SECRETARIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E AGRONEGÓCIO
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